
  

 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA AMADORA 

 

SESSÃO ORDINÁRIA DE FEVEREIRO DE 2008 

ORDEM DO DIA 

 
Nos termos da alínea c) n.º 1 do Artigo 46.º -A da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

republicada em anexo à Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Mesa da Assembleia 

Municipal da Amadora, reunida em 22 de Fevereiro, resolveu elaborar, para a Sessão 

Ordinária de Fevereiro de 2008, a realizar no próximo dia 28 de Fevereiro, às 19.30 

horas, no Auditório Municipal dos Paços do Concelho, a seguinte Ordem do Dia: 

1 – Apreciação, nos termos da alínea e) do n.º1 do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, da “Informação escrita do Presidente da Câmara acerca da 

actividade do Município”; 

2 – Apreciação e votação, nos termos da alínea e) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “ Isenção de Taxas 

Urbanísticas - Ano 2008 (Proposta n.º 530/2007)”; 

3 – Apreciação e votação, nos termos do n.º 5 do Artigo 112º do Código do Imposto 

Municipal Sobre Imóveis, publicado em Anexo do Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de 

Novembro, da proposta da C.M.A. relativa a “ Imposto Municipal sobre Imóveis – 

Actualização de Tabela Contendo as Majorações e as Minorações (Proposta n.º 

543/2007)”; 

4 – Apreciação e votação, nos termos do n.º 6 do Artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 

de 8 de Junho, da proposta da C.M.A. relativa a “Concursos Públicos Internacionais 

para Prestação de Serviços de Vigilância (Proc. 113/05 e Proc. 1584/06) e 

Prestação de Serviços de Limpeza (Proc. 93/05 e Proc. 2038/06) – Rectificação 

das Respectivas Minutas (Proposta n.º 526/2007)”; 



  

5 – Apreciação e votação, nos termos da alínea a) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Regulamento da Tabela 

de Taxas e Outras Receitas Municipais - Alteração (Proposta n.º 28/2008)”; 

6 – Apreciação e votação, nos termos da alínea a) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Regulamento de 

Organização e Funcionamento de Serviço de Polícia Municipal da Amadora 

(Proposta n.º 39/2008)”; 

7 – Apreciação e votação, nos termos da alínea a) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Regulamento dos 

Mercados Municipais e Venda Ambulante no Município da Amadora – Alteração 

Proposta n.º 50/2008)”; 

8 – Apreciação e votação, nos termos da alínea a) do n.º 1 do Artigo 87.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, da “Proposta de Recomendação – Criação do Cartão 

Jovem Municipal”; 

9 – Apreciação e votação, nos termos da alínea a) do n.º 1 do Artigo 87.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, da “Moção sobre a Revisão do Mapa Judiciário”; 

10 – Apreciação e votação, nos termos da alínea a) do n.º 1 do Artigo 87.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, da “Moção sobre Serviço Nacional de Saúde”. 

 

Amadora, 22 de Fevereiro de 2008 

 


